
 

 (15) MOÇÃO DE REPÚDIO CONTRA AÇÕES REDUCIONISTAS QUE ATENTEM CONTRA A 

LIBERDADE DE CRENÇA E CONSCIÊNCIA 

Nós, delegados e delegadas do VIII CNP, cientes de nosso compromisso 

social pela construção de uma ciência e prática psicológica 

comprometida com a realidade do povo brasileiro e latino-americano, 

considerando que em sua diversidade este povo vivencia intensos 

sentimentos de religiosidade, cuja especificidade congrega elementos 

da cultura indígena, africana, europeia e asiática, ao lado de outros que 

se declaram agnósticos: 

Reafirmamos nosso entendimento de que a redução das desigualdades, 

muitas vezes naturalizadas em nossas sociedades, passa pela afirmação 

constante da liberdade de crença e consciência, conforme preconiza a Constituição Federal, e que 

somente pela afirmação constante da laicidade do Estado, da ciência e da prática profissional – 

fundamento soberano de nossa ação -– poderemos construir uma sociedade mais justa e inclusiva. 

Portanto, repudiamos qualquer tentativa fundamentalista de quaisquer grupos, sejam eles 

religiosos científicos ou de quaisquer naturezas que procurem cooptar consciências, naturalizar as 

desigualdades, recusar-se a um diálogo que desconsidere a construção histórica da realidade e 

que, portanto, queiram impor sobre a sociedade quaisquer formas de reducionismo dogmático 

proposto por projetos, sejam de lei ou de outra natureza, regulamentações ou quaisquer outras 

formas de imposição totalitárias que atentem sobre as liberdades instituídas e o Estado de Direito. 

(VII Congresso Nacional da Psicologia  - Caderno de Deliberações pág. 65-66) 

 


